
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.104, DE 2022

Altera a Lei nº 8.929, de 22 de agosto de
1994,  que  institui  a  Cédula  de  Produto
Rural, e a Lei nº 13.986, de 7 de abril de
2020,  para  dispor  sobre  o  Fundo
Garantidor Solidário.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se  à  Medida  Provisória  nº  1104,  de  2022,  onde
couber, a seguinte supressão ao inciso I, do art. 26 da Lei nº 13.986, de 07 de
abril de 2020:

“Art. 26.................................................................
I - descumprimento das obrigações de que trata o inciso I do caput do
art. 14 desta Lei;

JUSTIFICATIVA

Sendo um dos objetivos trazer mais transparência e segurança
jurídica para todos os agentes envolvidos com o crédito rural, principalmente
para os produtores rurais,  a manutenção do  inciso I  do art. 26 trará muita
insegurança jurídica para as operações e certamente será fonte de discussões
judiciais, pois o art. 14 a que se refere o inciso I do art. 26 trata de obrigações
diversa e que, não necessariamente, farão parte da operação contratada. Além
disso,  trata-se  de  cláusula  resolutiva  expressa atrelada  a  obrigações
acessórias não necessariamente vinculadas à operação garantida. Assim, é
imperioso, para evitar a manutenção dispositivos que tragam obscuridade e
insegurança jurídica para as operações de crédito, a supressão do inciso I do
art. 26 da Lei nº 13.986/2020.

Sala das Comissões,    de março de 2022.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jerônimo Goergen
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225440281400
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